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INDICAÇÃO
Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria o Senhor Michel Farias, Secretário de Desenvolvimento Social, a regularização fundiária dos imóveis do Conjunto Habitacional Urbis V e demais localidades da Urbis onde se fizer necessário, para que os moradores possam ter acesso às escrituras de seus imóveis. 
A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão

A Sua Senhoria o Senhor Michel Farias

JUSTIFICATIVA
A Urbis V e demais conjuntos habitacionais construídos pela extinta Habitação e Urbanização do Estado da Bahia S/A (URBIS) abrigam uma significativa parcela de moradores do município. No caso da Urbis V, o conjunto é hoje um dos maiores em número de habitantes, mas possui alguns problemas de ordem estrutural ocasionados desde a construção, como praças e becos deixados pela empresa para facilitar o escoamento das águas pluviais (enxurradas) que provocavam alagamentos nos imóveis da parte baixa. Quando o problema das enxurradas foi resolvido, os moradores foram autorizados a fechar os ‘becos’, pois estavam sendo utilizados para esgoto, depósito de lixo, esconderijo de marginais, entre outras finalidades duvidosas. As praças abandonadas foram cuidadas pelos moradores, alguns dos quais estenderam um pouco os muros de seus imóveis em cerca de um metro, mas sem comprometer todo o espaço. Por conta dessas situações, muitos moradores não têm conseguido a liberação das escrituras de suas casas, ainda que o problema não tenha sido gerado por eles. Dessa forma, indicamos a realização de uma projeto de regularização fundiária para resolver essa situação. 
Plenário Vereadora Carmen Lúcia, 03 de setembro de 2020
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